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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 144/2020

de 18 de junho

Sumário: Portaria de extensão do contrato coletivo entre a União das Mutualidades Portuguesas 
e a FNE — Federação Nacional da Educação e outros.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a União das Mutualidades Portuguesas
e a FNE — Federação Nacional da Educação e outros

O contrato coletivo entre a União das Mutualidades Portuguesas e a FNE — Federação Na-
cional da Educação e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, de 15 de 
abril de 2020, abrange as relações de trabalho entre as associações mutualistas filiadas na União 
das Mutualidades Portuguesas que exerçam a sua atividade no território nacional e trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes.

A União das Mutualidades Portuguesas requereu a extensão do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre associações mutualistas não filiadas na União outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nele previstas, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode 
ser aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores 
integrados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número 
dois do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação 
de circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou seme-
lhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Atendendo a que se trata do primeiro contrato coletivo para as associações mutualistas, o 
apuramento do relatório único/quadros de pessoal atualmente disponível — que se reporta ao ano 
de 2018 — não contém informação que permita o estudo comparativo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. No entanto, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
ponderadas as circunstâncias sociais e económicas, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações previstas no âmbito da convenção com as que se pretende 
abranger com a presente extensão e que se trata da primeira convenção coletiva para as entidades 
em apreço, promove -se o alargamento do âmbito de aplicação do contrato coletivo às relações de 
trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, 
o de aproximar as condições de concorrência entre as associações mutualistas.

Considerando que o contrato coletivo tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território 
nacional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-
-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de 
extensão da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 12, de 15 de abril de 2020, ao qual deduziram oposição o Sindicato 
dos Enfermeiros Portugueses — SEP, o Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde 
das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica, a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços, a Federação Nacional de Professores — FENPROF e a APM/
RedeMut — Associação Portuguesa de Mutualidades.
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Em síntese, as associações sindicais oponentes alegam a existência de convenção coletiva 
própria, com portaria de extensão, e que a convenção a estender «é globalmente mais desfavo-
rável para os trabalhadores», pretendendo a exclusão dos trabalhadores nelas filiados do âmbito 
de aplicação da extensão, em consideração aos princípios da liberdade de filiação sindical e da 
autonomia negocial.

A APM/RedeMut — Associação Portuguesa de Mutualidades opõe -se à extensão da convenção 
coletiva às suas associadas alegando que é a federação de associações mutualistas mais repre-
sentativa do setor; que tem em curso um processo negocial com diversas associações sindicais 
com vista à celebração de convenção coletiva; e que as atividades mais significativas das suas 
associadas são distintivas das associadas da União das Mutualidades Portuguesas. Argumenta 
ainda que, para além de não terem sido observados os indicadores previstos na RCM, não existem 
circunstâncias sociais e económicas que justifiquem a emissão imediata da portaria extensão da 
convenção coletiva em apreço a todo o setor.

No que concerne às oposições das associações sindicais, clarifica -se que de acordo como o 
artigo 515.º do Código do Trabalho a portaria de extensão só pode ser emitida na falta de instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho negocial aplicável às relações de trabalho. Neste 
desiderato, as portarias de extensão têm somente como âmbito de aplicação as relações de trabalho 
não abrangidas, diretamente, por convenção coletiva (contrato coletivo, acordo coletivo, acordo 
de empresa), acordo de adesão e decisão arbitral em processo de arbitragem voluntária. Sendo 
esta regra legal imperativa, a sua observância (a todo o momento) não carece de norma expressa 
no articulado da portaria de extensão — que tem a natureza de regulamento administrativo — no 
sentido da exclusão das relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam abrangidas por regula-
mentação coletiva de trabalho negocial. Não obstante, atendendo a que no âmbito do setor social 
as atividades prosseguidas pelas instituições particulares de solidariedade social estão abrangidas 
por diversas convenções coletivas e que o eventual desconhecimento pelos seus destinatários 
do imperativo legal inscrito no artigo 515.º do Código do Trabalho pode suscitar alguma incerteza 
quanto ao âmbito de aplicação real da presente portaria, estatuiu -se no articulado do artigo 1.º da 
presente portaria uma norma que clarifica que a «extensão não é aplicável às relações de trabalho 
que no mesmo âmbito sejam reguladas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
negocial, de acordo com o artigo 515.º do Código do Trabalho».

Não obstante, considerando que o âmbito de aplicação previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 1.º da portaria abrange as relações de trabalho onde não se verifique o princípio da dupla 
filiação e que assiste às associações sindicais oponentes a defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores nelas filiados/representados procede -se à exclusão do âmbito da presente extensão 
dos referidos trabalhadores na sequência das referidas oposições.

Relativamente ao critério da representatividade, alegado pela APM/RedeMut, clarifica -se 
que com a revogação da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 90/2012 e subsequen-
tes alterações e entrada em vigor da RCM n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, o requisito da 
representatividade da associação outorgante na convenção coletiva deixou de ser critério para a 
ponderação de emissão de portaria de extensão. Deste modo, considerando que o artigo 483.º 
do Código do Trabalho admite a concorrência entre portarias de extensão; considerando que o 
artigo 485.º do mesmo Código determina que o Estado deve promover a contratação coletiva, 
de modo a que as convenções coletivas sejam aplicáveis ao maior número de trabalhadores e 
empregadores e que, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, o alargamento 
do âmbito de aplicação do contrato coletivo em apreço às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre as associações mutualistas, justifica -se a emissão da presente extensão. No 
entanto, considerando a oposição da referida federação e que em matéria de regulamentação 
coletiva de trabalho, o artigo 93.º -A do Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 172 -A/2014, de 14 de novembro de 2014, que aprova o esta-
tuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, confere às suas uniões, federações e 
confederações capacidade para a negociação de convenções coletivas de trabalho aplicáveis às 
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instituições nelas filiadas e que neste desiderato assiste à APM/RedeMut a defesa dos interesses 
das instituições nela filiadas, excluem -se do âmbito de aplicação da presente extensão as insti-
tuições filiadas na APM/RedeMut.

Relativamente ao argumento de que não foram aferidos os indicadores previstos na RCM 
n.º 82/2017, de 9 de junho, reitera -se que o apuramento do relatório único/quadros de pessoal 
disponível à data do procedimento — que se reporta ao ano de 2018 — não contém informa-
ção que permita o estudo comparativo dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
referida RCM, porquanto a convenção objeto de extensão foi publicada em 15 de abril de 2020. 
Contudo, clarifica -se que os indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da RCM constituem 
apenas um instrumento de informação de suporte à decisão, com base nos elementos dispo-
níveis no relatório único/quadros de pessoal mais recente. Com efeito, a RCM não estabelece 
a verificação de critérios obrigatórios para a emissão de portarias de extensão, mas antes, a 
análise de indicadores de suporte à decisão. Por outro lado, a inexistência de informação nos 
quadros de pessoal não impede a emissão de portaria de extensão se existirem circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, conforme estabelece o n.º 2 do artigo 514.º do Código 
do Trabalho, designadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações 
no âmbito da extensão e no do instrumento a que se refere, circunstâncias que no caso em 
apreço foram devidamente ponderadas e suficientemente indicadas no projeto e se mantém na 
presente extensão.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a União das Mutualidades 
Portuguesas e a FNE — Federação Nacional da Educação e outros, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 14, de 15 de abril de 2020, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre as associações mutualistas não filiadas na união outorgante 
que prossigam as atividades reguladas pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre as associações mutualistas filiadas na união outorgante que 
prossigam as atividades reguladas pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável às associações mutualistas 
filiadas na APM/RedeMut — Associação Portuguesa de Mutualidades.

3 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP, no Sindicato Nacional dos 
Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica e em sindicatos represen-
tados pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços 
e na Federação Nacional de Professores — FENPROF.

4 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito se-
jam reguladas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial, de acordo com o 
artigo 515.º do Código do Trabalho.

5 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 15 de junho de 2020.

113315974 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 145/2020

de 18 de junho

Sumário: Aprova a delimitação do perímetro de proteção da captação designada por «Poço 1 
(FT1) — Santa Cruz (505/54)», localizada no concelho de Santiago do Cacém.

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, estabelece as normas 
e os critérios para a delimitação de perímetros de proteção de captações de águas subterrâneas 
destinadas ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a qualidade das águas dessas 
captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e controlar a poluição das águas subterrâ-
neas, nomeadamente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega e 
de lavagens, bem como potenciar os processos naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, 
reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a criação de 
sistemas de aviso e alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de água proveniente 
de captações subterrâneas, em situações de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao abastecimento público de água para 
consumo humano, e a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, obedecem ao disposto 
no referido Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como no artigo 37.º da Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho, que estabelece 
os termos da delimitação dos perímetros de proteção das captações destinadas ao abastecimento 
público de água para consumo humano, bem como os respetivos condicionamentos.

A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., apresentou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, uma proposta de delimitação, e 
respetivos condicionamentos, do perímetro de proteção para a captação no polo de Santa Cruz, 
localizado no concelho de Santiago do Cacém, tendo por base as propostas e os estudos próprios 
que lhe foram apresentados pela Câmara Municipal de Santiago do Cacém, detentora do título de 
utilização de recursos hídricos para captação de água subterrânea destinada ao abastecimento 
público da população de Santa Cruz.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua reda-

ção atual, manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ambiente, no uso das competências 
delegadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática, através da subalínea ii) da alínea d) do 
n.º 2 do Despacho n.º 12149 -A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 18 de 
dezembro de 2019, na sua redação atual, o seguinte:

Artigo 1.º

Delimitação do perímetro de proteção

1 — É aprovada a delimitação do perímetro de proteção da captação designada por «Poço 1 
(FT1) — Santa Cruz (505/54)», localizada no concelho de Santiago do Cacém, nos termos dos 
artigos seguintes.

2 — As coordenadas da captação referida no número anterior constam do anexo I da presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Zonas de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata do perímetro de proteção referido no artigo anterior corres-
ponde à área da superfície do terreno envolvente à captação delimitada através de polígono que 
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resulta da união dos vértices indicados no quadro constante do anexo II da presente portaria, que 
dela faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade na zona a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, manutenção e melhor exploração da 
captação.

3 — O terreno abrangido pela zona referida no n.º 1 deve ser vedado e mantido limpo de 
quaisquer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de substâncias inde-
sejáveis para a qualidade da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 3.º

Representação da zona de proteção

As plantas de localização da zona de proteção respeitante ao perímetro de proteção mencio-
nado no artigo 1.º constam do anexo III da presente portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado do Ambiente, Inês dos Santos Costa, em 8 de junho de 2020.

ANEXO I

Coordenadas da captação 

Polo de captação Captação X (metros) Y (metros)

Santa Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Poço 1 (FT1) (505/54)  - 50 472,68  - 179 744,26

 Nota. — As coordenadas da captação e dos vértices encontram -se no sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT — 
TM06/ETRS89, origem no ponto central).

ANEXO II

Zona de proteção imediata

Captação Santa Cruz Poço 1 (FT1) (505/54) 

Vértices X (metros) Y (metros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 474,93  - 179 737,00
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 465,51  - 179 744,90
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 485,68  - 179 747,26
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 475,01  - 179 755,48
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 ANEXO III

Planta de localização da zona de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal

Série M888 — 1/25 000 (IGeoE)

Polo de captação de Santa Cruz 

  

  
 113309104 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 146/2020

de 18 de junho

Sumário: Aprova a delimitação do perímetro de proteção da captação designada por «Polo de 
captação — S. Brás do Regedouro (470/81)», localizada no concelho de Évora.

O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, estabelece as normas 
e os critérios para a delimitação de perímetros de proteção de captações de águas subterrâneas 
destinadas ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a qualidade das águas dessas 
captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e controlar a poluição das águas subterrâ-
neas, nomeadamente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega e 
de lavagens, bem como potenciar os processos naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, 
reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a criação de 
sistemas de aviso e alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de água proveniente 
de captações subterrâneas, em situações de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao abastecimento público de água para 
consumo humano, e a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, obedecem ao disposto 
no referido Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como no artigo 37.º da Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho, que estabelece 
os termos da delimitação dos perímetros de proteção das captações destinadas ao abastecimento 
público de água para consumo humano, bem como os respetivos condicionamentos.

A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., apresentou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, uma proposta de delimitação, 
e respetivos condicionamentos, do perímetro de proteção para a captação no polo de S. Brás do 
Regedouro, no maciço antigo indiferenciado da bacia do Sado, na bacia hidrográfica do Sado, tendo 
por base as propostas e os estudos próprios que lhe foram apresentados pela Águas do Vale do 
Tejo, S. A. (AdVT), detentora do Título de Utilização de Recursos Hídricos para captação de água 
subterrânea destinada ao abastecimento público de S. Brás do Regedouro.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua reda-

ção atual, manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ambiente, no uso das competências 
delegadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática, através da subalínea ii) da alínea d) do 
n.º 2 do Despacho n.º 12149-A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 18 
de dezembro, na sua redação atual, o seguinte:

Artigo 1.º

Delimitação do perímetro de proteção

1 — É aprovada a delimitação do perímetro de proteção da captação designada por «Polo de 
captação — S. Brás do Regedouro (470/81)», localizada no concelho de Évora, nos termos dos 
artigos seguintes.

2 — As coordenadas da captação referida no número anterior constam do anexo I à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Zonas de proteção imediata e intermédia

1 — As zonas de proteção imediata e intermédia do perímetro de proteção referido no artigo 
anterior corresponde à área da superfície do terreno envolvente à captação delimitada através de 
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polígono que resulta da união dos vértices indicados no quadro constante do anexo II à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade nas zonas a que se refere o número ante-
rior, com exceção das que têm por objetivo a conservação, manutenção e melhor exploração da 
captação.

3 — O terreno abrangido pelas zonas referidas no n.º 1 deve ser vedado e mantido limpo de 
quaisquer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de substâncias indesejáveis 
para a qualidade da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 382/99, 
de 22 de setembro, na sua redação atual.

4 — A zona de proteção imediata deve ser equipada com uma placa de identificação da cap-
tação e da respetiva zona de proteção.

Artigo 3.º

Zona de proteção alargada

1 — A zona de proteção alargada respeitante ao perímetro de proteção mencionado no ar-
tigo 1.º corresponde à área da superfície do terreno delimitada através de polígono que resulta 
da união dos vértices indicados no quadro constante do anexo III à presente portaria, que dela faz 
parte integrante.

2 — Na zona referida no número anterior são interditas as seguintes atividades e instalações:

a) Depósitos de materiais radioativos e de resíduos perigosos;
b) Canalizações de produtos tóxicos;
c) Refinarias e indústrias químicas;
d) Lixeiras, aterros sanitários e aterros de resíduos perigosos, não perigosos ou inertes;
e) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quaisquer indústrias extrativas;
f) Novas fossas sépticas com órgão de infiltração no solo, ou descarga na linha de água;
g) Rejeição e aplicação de efluentes pecuários e lamas de depuração;
h) Cemitérios com enterramento no solo;
i) Depósitos de sucata.

3 — Na zona referida no n.º 1 são condicionadas as seguintes atividades e instalações:

a) Agrícolas e pecuárias que não causem impacte significativo nos recursos hídricos, devendo 
os promotores das atividades respeitar o seguinte:

i) Registo da fertilização azotada e garantir que não são aplicadas quantidades excessivas de 
nutrientes, cumprir os requisitos neste âmbito estabelecidos no Anexo II da Portaria n.º 229 -B/2008, 
de 6 de março, em particular no que respeita à análise de terras, do material vegetal/foliar e da 
água de rega e à realização de fertilizações adequadas tendo em conta os resultados obtidos nas 
análises;

ii) Interdição de aplicação de fertilizantes azotados em solos agrícolas em que não se encontre 
instalada uma cultura ou não esteja prevista a sua instalação e a consequente utilização próxima dos 
nutrientes, bem como nos casos em que a cultura se encontra em período de repouso vegetativo;

iii) Interdição de aplicação de fertilizantes azotados durante os meses de maior pluviosidade 
previsível, nomeadamente em novembro, dezembro e janeiro;

iv) Armazenamento de poluentes associados à atividade agrícola, tais como produtos fito-
farmacêuticos, fertilizantes e óleos usados, no respeito das exigências definidas na legislação 
específica, em códigos de boas práticas e orientações técnicas da responsabilidade das entidades 
competentes na matéria;

v) Obrigatoriedade de licenciamento nos termos do Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de junho;
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b) Aplicação de pesticidas móveis e persistentes na água ou que possam formar substâncias 
tóxicas, persistentes ou bioacumuláveis deve respeitar o seguinte:

i) Utilização de produtos fitofarmacêuticos com uso autorizado em Portugal;
ii) Utilização de produtos fitofarmacêuticos com substâncias ativas de baixo risco previstas no 

Regulamento CE n.º 1107/2009;
iii) Utilização de produtos fitofarmacêuticos não contemplados na subalínea anterior, que se-

jam permitidos pelo Regulamento (CEE) n.º 2092/91 relativo ao modo de produção biológico ou os 
constantes de lista de produtos fitofarmacêuticos aconselhados em proteção integrada elaborada 
pela entidade competente, mediante parecer da APA, I. P.;

iv) Preparação e aplicação dos produtos fitofarmacêuticos no cumprimento das exigências 
definidas no Anexo II da Portaria n.º 229-B/2008, de 6 de março, em particular a interdição da 
preparação das caldas a menos de 100 metros das captações de água para consumo humano e a 
aplicação a menos de 40 metros das captações de água para consumo humano;

v) Aplicação dos produtos fitofarmacêuticos de acordo com as condições autorizadas para a 
sua utilização, designadamente no que respeita à cultura, finalidade (inimigo da cultura a combater) 
e dose ou concentração de aplicação;

vi) Proceder ao registo da utilização dos produtos fitofarmacêuticos, com a identificação do 
produto fitofarmacêutico, do número de autorização de venda ou de importação paralela (APV, AV 
ou AIP) que consta no rótulo, da cultura onde o produto foi aplicado, da parcela onde o produto foi 
aplicado, da finalidade, da concentração/dose aplicada e da data de aplicação;

c) Instalação de coletores de águas residuais e estações de tratamento de águas residuais 
podem ser desenvolvidos desde que não causem impacte significativo nos recursos hídricos, de-
vendo respeitar critérios rigorosos de estanquicidade, e de verificação periódica do seu estado de 
conservação;

d) Instalação de fossas sépticas desde que do tipo estanque, respeitando rigorosos critérios 
de estanquicidade;

e) Manutenção de outros tipos de fossas sépticas, com órgão de infiltração no solo, ou des-
carga na linha de água, enquanto não forem substituídas por outras do tipo estanque, ou mediante 
ligação obrigatória à rede de saneamento pública desde que disponível;

f) Manutenção de lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à recolha e armazena-
mento de água ou quaisquer substâncias suscetíveis de se infiltrarem desde que impermeabilizadas;

g) Instalação de oficinas, estações de serviço de automóveis, postos de abastecimento, áreas de 
serviço de combustíveis, infraestruturas aeronáuticas e depósitos de combustíveis ficam sujeitos a:

i) Impermeabilização do solo sob as zonas afetas à manutenção, reparação e circulação de 
automóveis e aeronaves, bem como as zonas de armazenamento de óleos e lubrificantes, devendo, 
em qualquer caso, ser garantida a recolha e ou tratamento de efluentes;

ii) Instalação de sistemas de controlo e deteção de fugas no caso de depósitos enterrados de 
combustível.

Artigo 4.º

Representação das zonas de proteção

As plantas de localização das zonas de proteção respeitantes ao perímetro de proteção men-
cionado no artigo 1.º constam do anexo IV à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado do Ambiente, Inês dos Santos Costa, em 8 de junho de 2020.
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ANEXO I

Coordenada da captação 

Polo de captação Captação X (metros) Y (metros)

S. Brás do Regedouro  . . . . . . . . . . . . . . . . S. Brás do Regedouro (470/81) . . . . . . . . 6056,33 – 137492,41

Nota. — As coordenadas da captação e dos vértices encontram-se no sistema de coordenadas EPSG 3763 
(PT — TM06/ETRS89, origem no ponto central).

 ANEXO II

Zona de proteção imediata e intermédia

Captação S. Brás do Regedouro (470/81) 

Vértices X (metros) Y (metros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6025,95 – 137509,25
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6029,03 – 137488,16
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6036,50 – 137463,77
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6049,47 – 137452,55
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6070,79 – 137454,09
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6086,61 – 137462,88
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6088,81 – 137478,92
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6082,65 – 137501,34
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6074,30 – 137518,48
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6063,53 – 137526,83
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6044,63 – 137525,52
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6033,42 – 137520,23
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6025,95 – 137509,25
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6025,95 – 137509,25
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6029,03 – 137488,16
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6036,50 – 137463,77
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6049,47 – 137452,55
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6070,79 – 137454,09
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6086,61 – 137462,88
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6088,81 – 137478,92
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6082,65 – 137501,34
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6074,30 – 137518,48
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6063,53 – 137526,83
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6044,63 – 137525,52
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6033,42 – 137520,23
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6025,95 – 137509,25

 ANEXO III

Zona de proteção alargada

Captação S. Brás do Regedouro (470/81) 

Vértices X (metros) Y (metros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6160,24 – 137591,88
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6032,81 – 137602,80
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5945,43 – 137566,39
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6003,98 – 137411,17
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6094,21 – 137162,27
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6243,56 – 136652,02
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Vértices X (metros) Y (metros)

7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6253,30 – 136629,81
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6420,90 – 136247,56
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6502,49 – 136208,38
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6568,02 – 136226,58
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6600,79 – 136292,13
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6542,54 – 136390,42
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6367,77 – 136881,92
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6365,43 – 136891,70
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6240,34 – 137413,47
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6160,24 – 137591,88
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6160,24 – 137591,88
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6032,81 – 137602,80
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5945,43 – 137566,39
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6003,98 – 137411,17
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6094,21 – 137162,27
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6243,56 – 136652,02
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6253,30 – 136629,81
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6420,90 – 136247,56
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6502,49 – 136208,38
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6568,02 – 136226,58
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6600,79 – 136292,13
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6542,54 – 136390,42
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6367,77 – 136881,92
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6365,43 – 136891,70
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6240,34 – 137413,47
32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6160,24 – 137591,88

 ANEXO IV

Plantas de localização das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal

Série M888 — 1/25 000 (IGeoE)

Polo de captação de S. Brás do Regedouro

Zona de Proteção Imediata e Intermédia 
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 Zona de Proteção Alargada 

  
 113309097 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 147/2020

de 18 de junho

Sumário: Aprova a delimitação do perímetro de proteção da captação designada por «Furo 3 
(JFF2) — Vale Seco (526/50)», localizada no concelho de Santiago do Cacém.

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, estabelece as normas 
e os critérios para a delimitação de perímetros de proteção de captações de águas subterrâneas 
destinadas ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a qualidade das águas dessas 
captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e controlar a poluição das águas subterrâ-
neas, nomeadamente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega e 
de lavagens, bem como potenciar os processos naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, 
reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a criação de 
sistemas de aviso e alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de água proveniente 
de captações subterrâneas, em situações de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao abastecimento público de água para 
consumo humano, e a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, obedecem ao disposto 
no referido Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como no artigo 37.º da Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho, que estabelece 
os termos da delimitação dos perímetros de proteção das captações destinadas ao abastecimento 
público de água para consumo humano, bem como os respetivos condicionamentos.

A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., apresentou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, uma proposta de delimitação, 
e respetivos condicionamentos, do perímetro de proteção para a captação no polo de Vale Seco, 
localizado no Concelho de Santiago do Cacém, tendo por base as propostas e os estudos próprios 
que lhe foram apresentados pela Câmara Municipal de Santiago do Cacém, detentora do Título de 
Utilização de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea destinada ao abastecimento 
público da população de Vale Seco.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na sua reda-

ção atual, manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ambiente, no uso das competências 
delegadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática, através da subalínea ii) da alínea d) do 
n.º 2 do Despacho n.º 12149 -A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 18 
de dezembro, na sua redação atual, o seguinte:

Artigo 1.º

Delimitação do perímetro de proteção

1 — É aprovada a delimitação do perímetro de proteção da captação designada por «Furo 3 
(JFF2) — Vale Seco (526/50)», localizada no concelho de Santiago do Cacém, nos termos dos 
artigos seguintes.

2 — As coordenadas da captação referida no número anterior constam do anexo I à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Zonas de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata do perímetro de proteção referido no artigo anterior corres-
ponde à área da superfície do terreno envolvente à captação delimitada através de polígono que 
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resulta da união dos vértices indicados no quadro constante do anexo II à presente portaria, que 
dela faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade na zona a que se refere o número ante-
rior, com exceção das que têm por objetivo a conservação, manutenção e melhor exploração 
da captação.

3 — O terreno abrangido pela zona referida no n.º 1 deve ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de substâncias indesejáveis 
para a qualidade da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, 
de 22 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 3.º

Representação da zona de proteção

As plantas de localização da zona de proteção respeitante ao perímetro de proteção mencio-
nado no artigo 1.º constam do anexo III à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado do Ambiente, Inês dos Santos Costa, em 8 de junho de 2020.

ANEXO I

Coordenadas da captação 

Polo de Captação Captação X (metros) Y (metros)

Vale Seco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Furo 3 (JFF2) (526/50) . . . . . . . . . . . . . .  -49122,30  -194664,33

 Nota. — As coordenadas da captação e dos vértices encontram -se no sistema de coordenadas EPSG 3763 
(PT — TM06/ETRS89, origem no ponto central).

ANEXO II

Zona de proteção imediata

Captação Vale Seco Furo 3 (JFF2) (526/50) 

Vértices X (metros) Y (metros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 -49129,30
 -49120,30
 -49124,30
 -49116,30

 -194662,33
 -194658,33
 -194671,33
 -194667,33
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 ANEXO III

Planta de localização da zona de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal

Série M888 — 1/25 000 (IGeoE)

Polo de captação de Vale Seco 

  

  
 113309112 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 38/2020/M

Sumário: Aprova a Orgânica da Direção Regional da Administração Pública e da Modernização 
Administrativa.

O Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de janeiro, aprovou a orgânica da Vice-
-Presidência do Governo e dos Assuntos Parlamentares (VP), a qual, conforme estatui a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º daquele diploma, integra na sua estrutura a Direção Regional da Administração 
Pública e da Modernização Administrativa, serviço da administração direta da Região Autónoma 
da Madeira.

Tal como decorre do artigo 17.º do mencionado Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, 
de 17 de janeiro, a Direção Regional da Administração Pública e da Modernização Administrativa 
tem por missão a prossecução das atribuições da Vice -Presidência do Governo e dos Assuntos 
Parlamentares nos domínios da organização de serviços e da gestão, dos regimes de emprego e da 
gestão dos recursos humanos, promovendo a harmonização jurídica naquelas áreas, assegurando 
a informação e dinamização das medidas adotadas e contribuindo para a avaliação da sua execução, 
bem como assegurar a qualificação dos recursos humanos e a modernização administrativa da 
administração pública regional.

Por outro lado, com a publicação da Portaria n.º 125/2020, de 14 de abril, fica consumada 
a transferência da gestão centralizada dos recursos humanos da Vice -Presidência do Governo e 
dos Assuntos Parlamentares, que deixa de ser concretizada através da DRAPMA, sendo assumida 
pelo Gabinete de Recursos Humanos, unidade orgânica nuclear integrada no Gabinete da Vice-
-Presidência. Nesta medida, o papel da DRAPMA em matéria de recursos humanos concentra -se 
agora em matérias de âmbito estratégico e de definição de políticas «macro», aplicáveis de forma 
transversal e harmonizada à administração pública regional autónoma, assessorando o Vice-
-Presidente na tomada de decisões em matérias estruturantes relativas aos recursos humanos 
da administração pública regional no seu sentido mais lato, ficando igualmente associada aos 
processos tendentes à sua qualificação e formação contínua, em temáticas de âmbito geral e que 
reflitam necessidades comuns dos diversos departamentos do Governo Regional, no que concerne 
à formação profissional dos seus ativos.

Por seu turno, para a prossecução das suas atribuições no domínio da modernização adminis-
trativa, a Direção Regional da Administração Pública e da Modernização Administrativa atuará em 
colaboração com todos os organismos da administração pública da Região Autónoma da Madeira, 
socorrendo -se ainda de um órgão de consulta especificamente constituído para assessorar o diretor 
regional na dinamização de políticas e projetos nesta área. Tendo o processo de reorganização 
das suas atividades sido interrompido para a concretização de outras tarefas mais urgentes no 
âmbito das medidas de contingência da pandemia COVID -19, tal contingência permitiu concluir 
que o enfoque que já se pretendia colocar na área da modernização administrativa e da simplifica-
ção de processos se viu confirmado por este período atípico que obriga a Administração Pública 
a reinventar -se, a trabalhar de forma diferente, com recurso a formas não presenciais de trabalho 
dos seus colaboradores, mas igualmente tendo de desenvolver e reforçar serviços para os seus 
clientes através de canais não presenciais em tempo recorde.

Esta realidade veio confirmar aquelas que eram já as intenções da Direção Regional da Admi-
nistração Pública e da Modernização Administrativa, quando iniciou o processo de redefinição da 
sua estrutura e que, face ao atual contexto, justificam a existência de uma estrutura de coordenação 
de políticas inter e intradepartamentais em matérias ligadas à modernização administrativa que 
articule diretamente com a gestão de topo da DRAPMA e funcione no duplo papel de assessoria 
e planeamento estratégico e de motor de execução e dinamização das políticas públicas na área 
da modernização administrativa.
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Do mesmo modo, e dado que a Direção Regional da Administração Pública e da Modernização 
Administrativa é uma entidade certificada na norma ISO 9001:2015, o seu funcionamento interno 
suporta -se ainda noutro órgão consultivo já existente, o Conselho da Qualidade, que alavanca e 
impulsiona as medidas de melhoria contínua que a Direção Regional implementa de modo a manter 
a sua certificação ativa. Este órgão, pela sua natureza e funções específicas, manter -se -á na nova 
estrutura orgânica da DRAPMA.

Por último, em resultado da integração da Direção Regional da Administração da Justiça no 
seio da Vice -Presidência do Governo e dos Assuntos Parlamentares, foi entendido superiormente 
que, numa perspetiva de modernização administrativa e da dinamização das políticas de transpa-
rência, dados abertos e da reutilização de dados com o fim último de permitir a disponibilização de 
todos os conteúdos do Jornal Oficial em formatos eletrónicos de acesso aberto que permitem a sua 
reutilização por parte de todos os cidadãos, medidas que se encontram elencadas no capítulo IV do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2018/M, de 28 de dezembro, deveria ser a DRAPMA a assumir 
a tutela do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, estrutura atualmente integrada na já 
identificada Direção Regional da Administração da Justiça.

Assim, nos termos do artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro, e ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição 
da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis 
n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de janeiro, que o republicou, o Governo Regional 
da Madeira decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e órgão

Artigo 1.º

Natureza

A Direção Regional da Administração Pública e da Modernização Administrativa, abreviadamente 
designada por DRAPMA, é o serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira, 
integrado na Vice -Presidência do Governo e dos Assuntos Parlamentares, a que se refere a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de janeiro.

Artigo 2.º

Missão

A DRAPMA é um serviço executivo da Vice -Presidência do Governo e dos Assuntos Parla-
mentares que tem por missão apoiar a definição de políticas para a administração pública regional 
nos domínios da organização de serviços e da gestão, dos regimes de emprego e da gestão dos 
recursos humanos, promover a harmonização jurídica naquelas áreas, assegurar a informação 
e dinamização das medidas adotadas e contribuir para a avaliação da sua execução, bem como 
assegurar a qualificação dos recursos humanos, a modernização administrativa dos serviços e 
organismos da administração pública regional e a coordenação do departamento do Jornal Oficial 
da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 3.º

Atribuições

Para a prossecução da sua missão, a DRAPMA tem as seguintes atribuições:

a) Apoiar a definição das políticas transversais para a administração pública regional respei-
tantes à organização e gestão dos recursos humanos;
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b) Coordenar e promover a execução e implementação das medidas de política de organização, 
gestão e racionalização de recursos humanos definidas para a administração pública regional;

c) Assegurar a divulgação e dinamização das medidas adotadas na prossecução das atribui-
ções constantes das alíneas a) e b) e contribuir para a avaliação da sua execução;

d) Gerir a bolsa de emprego público da Região Autónoma da Madeira (BEP -RAM);
e) Prestar apoio e colaboração na gestão do Sistema de Informação e Base de Dados dos 

Trabalhadores das Entidades Públicas Regionais (SITEPR), em ambos os casos, em articulação 
com a Direção Regional de Informática;

f) Apoiar tecnicamente o Vice -Presidente em matéria de relações coletivas de trabalho na 
administração pública regional;

g) Pronunciar -se sobre as estruturas orgânicas, mapas e carreiras de pessoal e respetivas 
alterações de todos os departamentos sob tutela ou jurisdição do Governo Regional;

h) Prestar o apoio técnico -jurídico solicitado pelos serviços da administração pública regional 
e pelas autarquias locais da Região;

i) Emitir parecer sobre projetos de diplomas que versem matéria das suas atribuições;
j) Realizar estudos no domínio das suas atribuições, propondo as medidas adequadas e ela-

borando os correspondentes projetos de diplomas;
k) Planear, coordenar e promover a execução da formação profissional destinada à capacitação 

e qualificação dos recursos humanos da administração pública regional e local;
l) Realizar o processo atinente à concessão do passaporte eletrónico português (PEP) comum, 

especial e temporário na Região;
m) Promover a implementação de medidas que potenciem a modernização administrativa no 

âmbito da organização e gestão dos serviços da administração pública regional;
n) Contribuir para a definição das linhas estratégicas e das políticas gerais relacionadas com 

a administração eletrónica, a simplificação administrativa e a distribuição de serviços públicos, 
incluindo a interoperabilidade na Administração Pública;

o) Promover a modernização da prestação e distribuição de serviços públicos orientados para 
a satisfação das necessidades dos cidadãos e das empresas;

p) Dinamizar, através do Gabinete para a Modernização Administrativa, a execução e revisão 
do Programa de Modernização Administrativa (APR 2.0), aprovado pela Resolução n.º 328/2017, 
de 22 de maio;

q) Efetuar a coordenação geral e a definição das estratégias de evolução do portal SIMplifica, 
em matéria de conteúdos, gestão do catálogo de serviços eletrónicos nele disponibilizados e ser-
viços de help -desk à sua utilização;

r) Efetuar, em articulação e com o suporte da Direção Regional de Informática, a gestão técnica 
do portal SIMplifica;

s) Propor a criação e dirigir equipas de projeto, de natureza transitória e interdepartamental, 
para concretização, desenvolvimento e avaliação de ações de modernização e da simplificação 
administrativa;

t) Organizar o registo das associações cuja constituição e estatutos sejam comunicados ao 
Governo Regional ao abrigo do n.º 2 do artigo 168.º do Código Civil;

u) Assegurar a representação interna e estabelecer relações de cooperação no âmbito das 
suas atribuições com outras entidades;

v) Emitir parecer prévio e acompanhar os projetos em matéria de investimento público (PIDDAR), 
no contexto da modernização e simplificação administrativa;

w) Promover e executar as atividades inerentes ao funcionamento do Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM);

x) Dinamizar e coordenar a implementação do Orçamento Participativo da Região Autónoma 
da Madeira.
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Artigo 4.º

Dever de cooperação

Todos os órgãos e serviços da administração regional autónoma da Madeira devem cooperar 
estreitamente com a DRAPMA para a prossecução das suas atribuições na área da modernização 
administrativa e da gestão dos recursos humanos da Administração Pública, designadamente em 
matéria de reporte de informação e definição de orientações estratégicas em matéria de recruta-
mento e valorização de carreiras.

Artigo 5.º

Diretor regional

1 — A DRAPMA é dirigida pelo diretor regional da Administração Pública e da Modernização 
Administrativa, adiante designado abreviadamente por diretor regional, cargo de direção superior 
de 1.º grau, coadjuvado por um subdiretor regional, cargo de direção superior de 2.º grau.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por lei ou que nele sejam 
delegadas ou subdelegadas, compete ao diretor regional, no âmbito da orientação e gestão da 
DRAPMA:

a) Promover a execução da política e a prossecução dos objetivos definidos pelo Governo 
Regional para os setores da administração pública regional, da qualificação dos seus recursos 
humanos e da modernização administrativa;

b) Propor a aprovação de normas com o objetivo de uniformizar e racionalizar os procedimentos 
relativos à gestão de recursos humanos na administração pública regional;

c) Transmitir instruções de caráter geral e obrigatório sobre matérias da sua competência a 
todos os serviços regionais, obtida a concordância do membro do Governo Regional com compe-
tência em matéria de Administração Pública;

d) Exercer, por inerência, em representação da DRAPMA ou da Vice -Presidência do Governo 
e dos Assuntos Parlamentares, o desempenho de funções em conselhos consultivos, comissões 
ou outros órgãos colegiais no âmbito das suas atribuições.

3 — O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar ou subdelegar competências em titu-
lares de cargos de direção.

4 — O diretor regional é substituído, nas suas ausências, faltas e impedimentos, pelo subdiretor 
regional, ou, na ausência deste, por um titular de cargo de direção intermédia a designar.

CAPÍTULO II

Estrutura e funcionamento geral

SECÇÃO I

Estrutura hierarquizada

Artigo 6.º

Organização interna

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a organização interna da DRAPMA 
obedece ao modelo organizacional hierarquizado, compreendendo unidades orgânicas nucleares 
e flexíveis e secções ou áreas de coordenação administrativa, a aprovar nos termos do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Re-
gionais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de janeiro.
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2 — A DRAPMA pode ainda constituir conselhos consultivos, órgãos colegiais de consulta e 
planeamento estratégico, e ainda outras equipas de trabalho, em condições a definir por portaria, 
para apoio ao desenvolvimento da missão e atribuições da DRAPMA na área da modernização 
administrativa, da definição de políticas estruturantes e interdepartamentais em matéria de recursos 
humanos e sua qualificação e ainda de suporte à sua política de qualidade.

3 — Os órgãos referidos no número anterior podem ter natureza intra ou interdepartamental, 
conforme seja determinado na portaria que regular a sua missão e âmbito.

4 — Podem ainda ser constituídas equipas de projetos temporárias, com objetivos especifi-
cados, mediante despacho do diretor regional e de acordo com o regime fixado no artigo 22.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, com as alterações do Decreto 
Legislativo Regional n.º 24/2012/M, 30 de agosto.

Artigo 7.º

Dotação de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior e de direção intermédia de 1.º grau consta do mapa 
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

SECÇÃO II

Órgãos consultivos e equipas de projeto

Artigo 8.º

Conselho da Qualidade

1 — O Conselho da Qualidade é um órgão com caráter consultivo de apoio na definição do 
planeamento estratégico da atividade da DRAPMA, tendo em vista a sua melhoria contínua, que 
funciona na direta dependência do diretor regional.

2 — A composição do Conselho da Qualidade, seu modelo de funcionamento, periodicidade 
de reuniões e respetivas convocatórias são definidas por despacho do diretor regional.

Artigo 9.º

Gabinete para a Modernização Administrativa

1 — O Gabinete para a Modernização Administrativa, adiante designado por GMA, é um órgão 
de apoio estratégico ao desenvolvimento e dinamização de políticas na área da modernização ad-
ministrativa e da concretização e revisão do Programa de Modernização Administrativa (APR 2.0), 
aprovado pela Resolução n.º 328/2017, de 22 de maio, funcionando na direta dependência do 
diretor regional, competindo -lhe especialmente apoiar na concretização das atribuições referidas 
nas alíneas m) a s) do artigo 3.º

2 — A direção do GMA é assumida, por inerência, pelo coordenador da Comissão Coorde-
nadora para a Governança da Modernização da Administração Pública da Região Autónoma da 
Madeira (CGMA) ou do órgão que lhe suceda na coordenação do Programa de Modernização 
Administrativa, APR 2.0.

3 — A composição do GMA, modo de designação dos seus membros, modelo de funciona-
mento, periodicidade de reuniões e respetivas convocatórias são definidos por portaria.

4 — O GMA pode assumir a missão de coordenação e controlo das equipas e órgãos referidos 
no n.º 2 do artigo 6.º desde que tenham ligação à área da modernização administrativa.

5 — O GMA pode ter membros permanentes e não permanentes, independentemente da 
integração dos seus membros no mapa de pessoal da DRAPMA e sem prejuízo do recurso aos 
mecanismos de mobilidade legalmente previstos.
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6 — Os membros não permanentes do GMA gozam de dispensa das suas funções nos ser-
viços de origem para poderem participar nas reuniões e atividades para que sejam convocados 
pelo coordenador do GMA.

7 — Os membros do GMA, enquanto mantiverem essa qualidade, auferem o suplemento 
previsto na Portaria n.º 432/2018, de 16 de outubro.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 10.º

Carreiras subsistentes

1 — O desenvolvimento indiciário da carreira de coordenador é o constante do anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de agosto, objeto da Declaração de Retificação n.º 15 -I/99, 
de 30 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2000/M, de 15 de julho, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de dezembro, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2005/M, de 15 de abril, sendo -lhe aplicável o disposto no artigo 106.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 
66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e pela Lei n.º 80/2017 de 18 de agosto.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a integração na tabela remuneratória única, 
feita ao abrigo do artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro.

3 — Os postos de trabalho relativos à carreira de coordenador são extintos à medida que 
vagarem.

Artigo 11.º

Transição e afetação de pessoal

O pessoal afeto ao departamento do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, previsto 
no artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2016/M, que aprova a Orgânica da Direção 
Regional da Administração da Justiça, transita para a Direção Regional da Administração Pública 
e da Modernização Administrativa.

Artigo 12.º

Norma transitória

Até à entrada em vigor dos diplomas que aprovam a organização interna referida no artigo 6.º, 
mantêm -se em vigor a Portaria n.º 229/2015, de 19 de novembro, o Despacho n.º 476/2015, de 
15 de dezembro, e o despacho publicado no JORAM, 2.ª série, n.º 54, de 18 de março de 2011, 
bem como as comissões de serviço dos titulares de cargos de direção intermédia das unidades 
orgânicas naqueles previstas.

Artigo 13.º

Norma revogatória

São revogados o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2015/M, de 14 de agosto, a alínea j) 
do artigo 3.º, a alínea b) do artigo 5.º e o artigo 9.º, todos do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 18/2016/M, de 22 de julho, e a Portaria n.º 2/93, de 15 de janeiro.
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Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em reunião do Conselho do Governo Regional em 28 de maio de 2020.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 9 de junho de 2020.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

Mapa de cargos dirigentes a que se refere o artigo 7.º 

Número
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção superior de 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção intermédia de 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 113308895 
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